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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 
licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 
do Edital deste Pregão. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico nº 27/2023 - SRP e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
Campo Grande/RN, 26 de janeiro de 2024 

 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
_________________________________________ 

F P COMERCIO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ:27.060.088/0001-93 
FLÁVIO PEREIRA DA SILVA 
CPF:345.678.444-91 
Representante da Empresa 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL   

__________________________________________________________ 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12901/2024 
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RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Lei 
14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro 
de 2023  e Decreto municipal 079/2022  e suas alterações suas 
atualizações posteriores, para a contratação com FRANCILEIDE 
TAVARES GALVAO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 
49.111.970/0001-53,  cujo objeto é Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Ornamentação e com fornecimento de 
alimentação para realização do Carnaval dos idosos através da Secretaria 

Municipal do Assistência Social da cidade de Campo Grande/RN., no 
valor total de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais ). 
  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 
2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 
Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 
a publicação do devido extrato. 
  

CAMPO GRANDE/RN, em 30 de janeiro de 2024 
  
Israella Sinara Paula Gadelha 
Secretário (A) Municipal De Assistência Social 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL   

__________________________________________________________ 
 
PROCESSO Nº 24012901/2024 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12901/2024 
  
A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Campo 
Grande/RN, através do seu agente de contratação designado pela portaria 
209/2022, em cumprimento à ratificação procedida 

pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Israella Sinara Paula Gadelha, 
Secretaria Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de 
dispensa de licitação a seguir: 
 
Objeto........................: Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Ornamentação e com fornecimento de alimentação para 
realização do Carnaval dos idosos através da Secretaria Municipal do 
Assistência Social da cidade de Campo Grande/RN. 

 
Contratado.................: FRANCILEIDE TAVARES GALVAO, 
CNPJ/CPF sob o nº 49.111.970/0001-53. 
 
Valor..........................:  R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais 
). 
Fundamento Legal...: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 
11.871, de 29 de dezembro de 2023,  e Decreto municipal 079/2022  e 

suas atualizações posteriores. 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação e 
ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Israella Sinara Paula 

Gadelha, Secretaria Municipal. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 30 de janeiro de 2024 
 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Agente de Contratação 
Portaria nº 209/2022 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL   

__________________________________________________________ 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13001 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 24012901, na modalidade Dispensa sob o 
número nº 12901 

  
CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Ornamentação e com fornecimento de alimentação para realização do 
Carnaval dos idosos através da Secretaria Municipal do Assistência 
Social da cidade de Campo Grande/RN. 

  
CONTRATADO: FRANCILEIDE TAVARES GALVAO 
 
CNPJ: 49.111.970/0001-53 
 
OBJETO......................: Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Ornamentação e com fornecimento de alimentação para 
realização do Carnaval dos idosos através da Secretaria Municipal do 
Assistência Social da cidade de Campo Grande/RN. 

 
VALOR TOTAL................: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta  
reais  ). 
 
VIGÊNCIA...................: 30/01/2024 a 29/02/2024 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 30/01/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP)  
  
Campo Grande/RN, 30 de janeiro de 2024 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL   

__________________________________________________________ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/2024 

Pregão Eletrônico nº 27/2023 

 
O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 
Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-


